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[Et No 1,752/2025

Dispôe sobre o obrigotoriedode
de emisscio de núrnero de
prolocolo municipol oos
pocientes do §istemo de Soúde
Municipol, ossegurondo
tronsporêncio, ocomponhomenlo
e prioridqde em consullos.
exqmes, cirurgios elelivos e
internoções, e dó outrqs
providêncios.

A pREFEITA Do rauucípro DE RrggnÃo, EsTADo DE pERNAl,lBUCo, no
uso de suos otribuiçôes conferidos pelo Lei Orgônico ort. 70, lV, Foz sober
que o cômoro de Vereodores de RibeirÕo, oprovou e eu sonciono o
seguinte Lei:

AÍ1. lo. Fico o Município obrigodo o emítir número de protocolo municipol o
todo pociente que reolizor solicitoçÕo de:

l- consultos médicos;

ll - exomes complementores;

lll - cirurgicts eletivos;

lV - internoçÕes hospitolores;

V - demois procedimentos de soúde sob responsobilidode do
rede público municipol.

Arl. 20 O número de protocolo seró entregue oo pociente, de formo físico ou
digitol. no oto do solicitoçôo, constondo:

l- o doto e horo do regístro;

ll - o descriçôo do procedimento solicitodo;

lll - o posiçÕo do pociente no listo de espero. quondo oplicóvel.
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Arl. 30 O sistemo de protocolos deveró ser informotizodo, gorontindo oo
pociente meios de consulto e ocomponhomento de suo posiçÕo no filo de
espero, sejo presenciolmente nos unidodes de soúde, sejo por meio
eletrônico.

ArL 40 O protocolo gerodo teró coróter oficiol, gorontindo oo pociente
tronsporêncio, dignidode e respeito, servÍndo tombém como instrumento de
controle sociol do gestÕo do soúde público.

Arl. 50 O Poder Executivo regulomentoró o presente Lei no prozo de oté I80
dios, estobelecendo os normos necessórios poro suo efetivo implontoçÕo.

Art. óo Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçôo.

RibeirÕo, 31 de outubro de 2A25.

C4Já
ANA CAROLINA COETHO JORDÃO

Prefeito
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